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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 14 - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM Duarte         CPD

COORDENADOR   DE   OPERAÇÕES –  Maj PM Denys   6º BPM

Fone: 9971-7398

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE  PORTARIAS

1.1.0.   Do Comando Geral

Nº 136, de 31 JAN 2008

EMENTA:  Retifica  Portaria  de  Matrícula  no  Curso  de 
Formação de Soldado PM/2007

Considerando que a Portaria  do Comando Geral  nº  1860,  de  08 
NOV 2007, publicada no Diário Oficial do Estado nº 17, de 24 JAN 2008, que 
matriculou  candidatos,  em  caráter  condicional,  no  Curso  de  Formação  de 
Soldados PM/2007, foi editada com incorreções, passa a referida Portaria a ter 
as  seguintes  retificações:  Onde  se  lê:  "...EMENTA:  Matrícula  no  Curso de 
Formação de Soldados PM/2007. O Comandante Geral, fundamentado no que 
dispõe o Art. 101, I e II, do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c os 
Artigos 1º, 2º e Parágrafo Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 
08  NOV  85,  considerando  a  realização  do  Concurso  Público  para  o 
preenchimento de 1.000 vagas na Graduação de Soldado PM, autorizado por 
meio da Portaria Conjunta SAD/SDS nº  049,  de 17 AGO 07,  publicado no 
DOE nº 156, de 17 AGO 07,

R E S O L V E:

I – Matricular em caráter condicional, a/c de 24 SET 07, no Curso 
de Formação de Soldados PM/2007, os candidatos abaixo relacionados: 
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desta Corporação de conhecimento geral, infringindo o previsto pelo Art. 139 
da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais – 
CDME), com retorno da solução dada ao caso a este Comando Geral;

III - Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do 
presente Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral, ao Diretor 
de Pessoal, ao Diretor de Finanças, ao Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do 
2º BPM;

III  – Arquivar os autos do processo administrativo disciplinar no 
Arquivo Geral;

IV – Publicar esta Decisão.

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

2.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco
 
Nº 11, de 08 JAN 2008

EMENTA: Exclusão de Soldado cumprimento  a  Determi-
                    nação Judicial 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, Letra "g" do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94;

Considerando  os  Ofícios  de  nº  2213/PC-Procuradoria  Geral  do 
Estado, de 27 NOV 07; nº 796/CRESEP, de 19 DEZ 07, os quais versam sobre 
a  Apelação  Cível  nº  0132542-2,  contra  o  Mandado  de  Segurança  nº 
001.1998.019793-8, interposta pelo Estado, 

R E S O L V E:

I  -  Excluir  o  Soldado  PM  abaixo  relacionado,  por  ter  sido 
reformada a sentença recorrida e denegada a segurança anteriormente deferida: 
Sd PM Mat 980457-9, Lucioly Arakati Bezerra Silva Costa;

II  -  A Diretoria  de  Ensino,  Instrução e  Pesquisa,  a  Diretoria  de 
Pessoal e a Diretoria de Finanças adotem as providências pertinentes ao fato, 
no âmbito de suas respectivas competências.

III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 
publicação. Iturbson Agostinho dos Santos Coronel PM - Comandante Geral.

(Transcrito do DOE nº 027, de 12 FEV 2008)
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Em tão  curta  carreira  profissional,  a  processada  dos  autos  dera 
claras  amostras  de  esquecimento  do  compromisso  de  honra,  prestado 
solenemente, quando da investidura da função pública, em aceitação consciente 
dos valores profissionais e deveres éticos, além da imposição de conduta moral 
e profissional irrepreensíveis, exigidas pelo respeito ao sentimento do dever, ao 
pundonor policial militar, à honra pessoal e ao decoro da classe.

É fácil a conclusão de que tenha a Licencianda deixado de cumprir 
deveres  básicos  como  o  de  ser  proba  e  leal  em  todas  as  circunstâncias, 
podendo-se  notar  que  os  valores  e  deveres  éticos  dos  militares  estaduais, 
conforme Art. 8º do Regulamento de Ética Profissional dos Militares do Estado 
de  Pernambuco,  aprovado  pelo  Decreto  nº  22.114,  de  13  MAR 00,  foram 
gravemente  violados,  bem  como  igualmente  grave,  foram  as  afetações  ao 
sentimento  do  dever,  ao  pundonor  policial  militar  e  ao  decoro  da  classe, 
estipulados no Art. 27 do Estatuto do Policiais Militares, Lei n.º 6.783, de 16 
OUT 74, não reunindo, desta maneira, condições de permanecer nas fileiras da 
Corporação.

Os autos porém, não revelam ter o 3º Sgt PM Silva Filho adotado 
todas  as  medidas  que  lhe  cabiam,  na  ocasião,  no  sentido  de  formalizar  a 
permuta de serviço requerida pela acusada, mas tão somente havê-la autorizado 
verbalmente. Muito embora considerada a inexistência de regulamentação da 
permuta de serviço, tem-se sua prática por estabelecida pelo instituto da praxe 
administrativa, sendo passivo o conhecimento não só da necessidade de sua 
textualização, como também da existência de formulários apropriados a esse 
mister, tanto que a própria lei disciplinar prevê, em seu Art. 144, o remédio 
administrativo para sua utilização desautorizada. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Aplicar  a  Sd  PM  Mat.  104022–7/2º  BPM,  Geisy  de  Melo 
Ramos a pena de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, insculpida 
no Art. 30, §1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” 
da  Lei  nº  6.783,  de  16  OUT  74,  por  entender  que  a  mesma  praticou 
transgressões que afetaram o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor 
militar e o decoro da classe;

II – Determinar ao Comandante do 2º BPM que instaure processo 
disciplinar de rito sumaríssimo em desfavor do 3º Sgt PM Mat. 990134-5/2º 
BPM, Geraldo Soares da Silva Filho, por haver, no dia 04 JUN 07, deixado de 
formalizar a permuta de serviço requerida pela Sd PM Mat. 104022–7/2º BPM, 
Geisy de Melo Ramos, autorizando-a verbalmente a permutar o serviço para 
qual se encontrava escalada no dia 05 JUN 07 com o Sd PM Mat. 27255-8/2º 
BPM, Vandoir Ramos da Silva, contrariando, desta forma, praxe administrativa 
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Josenildo Emiliano de Lima, filho de Josias Emiliano de Lima e de Zenilda 
Rodrigues de Lima, casado, natural de Jaboatão dos Guararapes-PE, nascido 
em 14  MAR 76,  portador  do  Certificado  de  Reservista  de  1ª  Categoria  nº 
083578,  série  D,  expedida  pela  21ª  CSM,  CPF  nº  920.187.264-04,  Título 
Eleitoral nº 044545640892, Zona 118, Seção 0189 e identificado no Registro 
Geral do GI/DP sob o número 49329 . Fica matriculado na Corporação com 
número 107117-3. (Execução Provisória Processo nº 001.2007.027281-4). ..." 
Leia-se:"...  EMENTA:  Matrícula  no  Curso  de  Formação  de  Soldados 
PM/2003.O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, 
do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º, 2º e Parágrafo 
Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, considerando a 
realização  do  Concurso  Público  para  o  preenchimento  de  2.000  (duas)  mil 
vagas na graduação de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria conjunta 
SARE/SDS nº 001, de 29/08/2003 e Edital nº 01/2003, publicado no D. O. E. 
nº 164, de 30 AGO 03. R E S O L V E: I – Matricular no Curso de Formação 
de Soldados PM/2003, em caráter condicional, o candidato abaixo relacionado, 
a/c de 24 SET 07: Josenildo Emiliano de Lima, filho de Josias Emiliano de 
Lima  e  de  Zenilda  Rodrigues  de  Lima,  casado,  natural  de  Jaboatão  dos 
Guararapes-PE, nascido em 14 MAR 76, portador do Certificado de Reservista 
de  1ª  categoria  nº  083578,  série  D,  expedida  pela  21ª  CSM,  CPF  nº 
920.187.264-04, Título Eleitoral nº 044545640892, Zona 118, Seção 0189 e 
identificado  no  Registro  Geral  do  GI/DP  sob  o  número  49329  .  Fica 
matriculado  na  Corporação  com  número107117-3.  (Execução  Provisória 
Processo nº 001.2007.027281-4). ...”Iturbson Agostinho dos Santos - Cel PM 
Comandante Geral”.
 

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

--oo(0)oo--

Nº 137, de 31 JAN 2008

EMENTA: Matricula no Curso de Formação de Soldados 
PM/2007

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e 
II,  do  Decreto  Estadual  nº  17.589,  de  16  JUN 94  c/c  os  Artigos  1º,  2º  e 
Parágrafo Único do Art.  4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, 
considerando a realização do Concurso Público para o preenchimento de 2.000 
(duas)  mil  vagas  na  Graduação  de  Soldado  PM,  autorizado  por  meio  da 
Portaria  conjunta  SARE/SDS nº  001,  de  29  AGO 03 e  Edital  nº  01/2003, 
publicado no D. O. E. nº 164, de 30 AGO 2003 e por força da Ação Ordinária 
nº 001.2006.002317-2,
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R E S O L V E:

I - Matricular no Curso de Formação de Soldados PM/2003, em 
caráter  condicional,  o  candidato  abaixo  relacionado,  a/c  de  23  JAN  2008: 
Nielson Lins de Araujo, filho de Nelson Lins de Araujo e de Marinalva Pereira 
de Lucena, solteiro, natural de Limoeiro-PE, nascido em 03 JAN 73, portador 
de Certificado de Dispensa de Incorporação nº 210672401242, expedido pela 
21ª  CSM, CPF nº  864.116.084-15,  Título  Eleitoral  nº  039084430841,  Zona 
451,  Seção 0223 e identificado no Registro  Geral  do GI/DP sob o número 
49360. Fica matriculado na Corporação com número 107160-2. (Mandado de 
Intimação nº 001.2006.002317-2) 

II - Á Diretoria de Finanças para adotar providências, no âmbito de 
suas atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta portaria..

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

--oo(0)oo--

Nº 138, de 31 JAN 2008

EMENTA: Matricula no Curso de Formação de Soldados 
PM/2007

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e 
II,  do  Decreto  Estadual  nº  17.589,  de  16  JUN 94  c/c  os  Artigos  1º,  2º  e 
Parágrafo Único do Art.  4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, 
considerando a realização do Concurso Público para o preenchimento de 1.000 
(mil)  vagas  na graduação de Soldado PM, autorizado por  meio da Portaria 
Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 06, publicada no DOE nº 154, de 15 
AGO 06. 

Considerando  que  o  Militar  do  Estado  Matrícula  105821-5, 
Adenilson Mendes da Silva, submeteu-se a Concurso Público para realizar o 
Curso de Formação de Soldado PM/2003 (CFSd/2003), Turma CFSd/2006/II, 
sendo considerado inapto no exame de aptidão física;

Considerado que a Juíza  de Direito  da Oitava  Vara  de Fazenda 
Pública da Capital,  no Processo nº 001.2006.000850-5, através do Ofício nº 
2006.0173.000238, de 31 MAR 06, determinou a posse do referido Militar;

Considerando  que,  de  acordo  com  o  Ofício  nº  1865/2006,  da 
Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria do Contencioso, de 19 SET 2006, 
dando conta da Cassação de Liminar que determinava posse do citado Militar, 
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Os comprometedores depoimentos oferecidos pelos Srs. Francisco 
de Assis Guimarães Sobrinho e Márcio Augusto Lopes Machado, ex-Diretor 
do Presídio Federal da Cidade de Catadúvas-PR e então Diretor do Núcleo de 
Inteligência  Penitenciária  Federal,  respectivamente,  foram  contestados  pela 
Defesa,  num primeiro momento baseado em cerceamento  de defesa,  para o 
qual o Oficial Encarregado deferira o requerimento pela execução de novas 
precatórias,  conforme já debatido nas  linhas  anteriores,  nada havendo a  ser 
acrescentado,  e  em  seguida,  por  supostamente  se  contradizerem  em  suas 
respostas  ao  quesito  06.  Tal  quesito  diz  respeito  ao  questionamento  se  a 
acusada  teria  se  identificado como parente  do detento  que  desejava  visitar, 
tendo  aquele  primeiro  respondido  que  não,  mas  apenas  confirmado  desejar 
conhecê-lo, fls. 339, e já o segundo, que sim.

Neste  aspecto  específico,  denota  a  Defesa  sua  carência  de 
argumentos diante dos fatos e provas carreadas, impugnando tais depoimentos 
sob  tão  frágil  e  infundada tese,  posto  que,  naturalmente,  ao  ter  a  Acusada 
revelado sua intenção em ser apresentada ao detento “Fernandinho Beira-Mar”, 
fora ela conduzida à presença do Diretor do estabelecimento prisional, ao qual 
manifestara apenas seu inusitado desejo de conhecer o criminoso, e este, diante 
do despropositado pedido,  encaminhou-a ao Chefe de Inteligência  para,  em 
competente  entrevista,  revelarem-se  as  verdadeiras  intenções,  quando  se 
utilizara ela de vários subterfúgios, inclusive de que dele seria parente, no afã 
de consumar seus desígnios.

A inexistência documental desta pretensão, ao contrário do crido 
pela  nobre  defensora,  em nada  fragiliza  as  provas  já  consubstanciadas  aos 
autos,  pois  estas,  de  forma  categórica  e  inconcussa,  comprovam  ter  a 
processada viajado ao Estado do Paraná desprovida de qualquer amparo legal 
ao  seu  afastamento  do  serviço,  e  lá,  no  Presídio  Federal  da  Cidade  de 
Catandúvas-PR, solicitara facilitação de acesso ao detento Luiz Fernando da 
Costa, o “Fernandinho Beira-Mar”, cujos fatos foram amplamente explorados 
pela mídia, faltando ainda aos expedientes administrativos dos dias 06 e 07, e 
ainda o serviço para o qual se encontrava escalada no dia 08 JUN 2007.

Do Mérito

No mérito, entendo que, no caso sob enfoque, as faltas cometidas 
pela Licencianda foram graves, dando claras amostras de sua incompatibilidade 
para  com  a  função   militar  estadual,  não  tendo  entendido  que  as  bases 
institucionais da nossa Corporação são a hierarquia, traduzida pelo respeito e 
valorização dos postos  e graduações,  e a  disciplina,  manifestada pelo exato 
cumprimento do dever, essencial à preservação da ordem pública, e a rigorosa 
observância  e  o  acatamento  integral  das  leis,  regulamentos,  normas  e 
disposições  que  fundamentam e coordenam o  harmônico funcionamento  do 
organismo policial militar.
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Art.  185.  Serviço  de  escala  é  todo  o  serviço  não  atribuído 
permanentemente à mesma pessoa, ou fração de tropa, e que não importe em 
delegação pessoal ou escolha, obedecendo às seguintes regras:

.

.

.
XI - para contagem de folga, o serviço individual será considerado 

como executado, desde que o designado o tenha iniciado e, relativamente ao 
coletivo, desde que a tropa tenha entrado em forma;

.

.

.
Vejamos, o conhecimento da localização da acusada fora adquirido 

conjuntamente  à  revelação  da  burla  por  ela  perpetrada,  pois  tinha  sido 
autorizada a simplesmente permutar de serviço por se auto-declarar enferma, o 
que não retratara a verdade, sendo, inclusive, confessa desta prática, fls. 221. 
Isto  posto,  seu  afastamento  do  serviço  se  tornara  de  um  todo  indevido  e 
irregular,  sendo,  por  conseguinte,  convocada  sua  pronta  apresentação  ao 
expediente  administrativo  da  OME no  dia  imediatamente  posterior  ao  qual 
haveria de ter cumprido seu serviço e, em não tendo comparecido, registrara-se 
sua falta no dia 06 em competente comunicação, fato este que se repetira no dia 
seguinte, 07 de junho.

Sendo assim, como entender fazer jus à acusada os seus dias de 
folga,  se  não  desempenhara  efetivamente  sua  atividade  profissional,  em 
cumprimento  à  escala  de  serviço  homologada  e  da  qual  detinha  o  pleno 
conhecimento?  A  resposta  nos  conduz  à  constatação  de  que  a  acusação  é 
válida, legítima e legal.

Ademais,  caso  realmente  enferma  estivesse  a  acusada,  naquela 
data, por força do Art. 12, da Portaria do Comando Geral n.º 1027, de 23 JUN 
05,  publicada  no  SUNOR  nº  017,  de  30  JUN 05,  que  aprova  as  Normas 
Reguladoras  das  Dispensas  e  Licenças  para  Tratamento  de  Saúde  e 
Homologação  de  Atestados  Médicos  no  âmbito  da  Corporação,  teria  ela  a 
obrigação, até mesmo por meio de pessoa da família, diante de uma eventual 
impossibilidade  pessoal,  de,  incontinenti,  entregar  o  Atestado  Médico 
comprobatório de sua condição física em sua Unidade ou órgão de lotação, 
tudo com vistas à competente homologação pela Junta Militar de Saúde – JMS, 
esta última estipulada pelo Art. 13 daquela mesma norma.

Em não tendo, da mesma forma, cumprido sua escala atinente ao 
dia 08 JUN 2007, faltara ela ao serviço para qual se encontrava devidamente 
escalada.
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o qual foi excluído do CFSd/2006/II, conforme Portaria do Comando Geral nº 
1699, de 16 OUT 06, publicada no BG nº 196, de 20 OUT 06;

Considerando que o Juiz de Direito da Oitava Vara  da Fazenda 
Pública,  através  do  Processo  (Ação  Ordinária)  nº  001.2006.000850-5, 
conforme Ofício nº 2006.0173-000776, de 22 NOV 06, determinou a posse do 
Militar do Estado mencionado nesta Portaria; 

Considerando que o Militar do Estado Adenilson Mendes da Silva, 
prestou concurso público para  o  Curso de Formação de Soldados PM/2007 
(CFSd/2007), sendo aprovado em todas a etapas do certame;

Considerando a Orientação Exarada no Pronunciamento Jurídico da 
Assessoria  Especial  de  Apoio  Jurídico-Administrativo  (AEAJA),  através  do 
Encaminhamento nº 002/AEAJA, de 04 JAN 2008,

R E S O L V E:

I  –  Matricular  no  Curso  de  Formação  de  Soldados  PM/2007 
(CSFd/2007),  o  Militar  do  Estado,  Adenilson  Mendes  da  Silva,  filho  de 
Francisco Mendes da Silva e de Maria Alice da Silva, divorciado, natural de 
Belém  de  Maria-PE,  nascido  em  10  JUL  77,  portador  do  Certificado  de 
Dispensa de Incorporação RA 21088219857-0, expedido pela 21ª CSM, CPF 
nº 030.995.504-18, Título Eleitoral nº 52941420868, Zona 105, Seção 0183, 
a/c de 27 AGO 07;

II  –  O  Militar  acima  permanecerá  com o  número  de  Matrícula 
105821-5,  o  número de Registro  Geral  48317,  data  de praça  19 JUN 06 e 
antiguidade relativas ao CFSd/2003, até que seja decidida a pendência judicial 
que encontra-se em tramitação. 

III - Á Diretoria de Finanças para adotar providências, no âmbito 
de  suas  atribuições,  para  fins  e  efeitos  de  cumprimento  do  disposto  nesta 
Portaria. 

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

--oo(0)oo--

Nº 139, de 31 JAN 2008

EMENTA: Matricula no Curso de Formação de Soldados 
PM/2007

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e 
II,  do  Decreto  Estadual  nº  17.589,  de 16  JUN  94  c/c  os  Artigos  1º,  2º  e 
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Parágrafo Único do Art.  4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, 
considerando a realização do Concurso Público para o preenchimento de 1.000 
(mil)  vagas na Graduação de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria 
Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 06, publicada no DOE nº 154, de 15 
AGO 06. 

Considerando que o Militar do Estado Matrícula 105822-3, Gibson 
Costa  da  Silva,  submeteu-se  a  Concurso  Público  para  realizar  o  Curso  de 
Formação  de  Soldado  PM/2003  (CFSd/2003),  Turma  CFSd/2006/II,  sendo 
considerado  inapto  no  exame  de  aptidão  física;Considerado  que  o  Juiz  de 
Direito  da Quarta  Vara  de Fazenda Pública  da Capital,  no  Processo (Ação 
Ordinária) nº 001.2006.001403-3, conforme Expediente nº 2006.0178.000527, 
de 18 ABR 06, determinou a matrícula do referido Militar no CFSd/2003;

Considerando  que  o  Militar  do  Estado  Gibson  Costa  da  Silva, 
prestou concurso público para o Curso de Formação de Soldados PM/2007 
(CFSd/2007), sendo aprovado em todas a etapas do certame;

Considerando a Orientação Exarada no Pronunciamento Jurídico da 
Assessoria  Especial  de  Apoio Jurídico-Administrativo  (AEAJA),  através  do 
Encaminhamento nº 002 – AEAJA, de 04 JAN 2008, 

R E S O L V E: 

I  –  Matricular  no  Curso  de  Formação  de  Soldados  PM/2007 
(CSFd/2007),  o  Militar  do Estado,  Gibson Costa  da Silva,  filho de Manoel 
Gabriel da Silva e de Maria Dionízia Costa da Silva, solteiro, natural de de 
Guarabira-PB, nascido em 27.10.1980, CPF nº 038.712.754-25, Título Eleitoral 
nº 26858471295, Zona 077, Seção 0100, a/c de 27 AGO 2007;

II  –  O Militar  acima  permanecerá  com o  número  de  Matrícula 
105822-3,  o  número de Registro  Geral  48318 ,data  de praça  19 JUN 06 e 
antiguidade relativas ao CFSd/2003, até que seja decidida a pendência judicial 
que encontra-se em tramitação. 

III - Á Diretoria de Finanças para adotar providências, no âmbito 
de  suas  atribuições,  para  fins  e  efeitos  de  cumprimento  do  disposto  nesta 
Portaria. 
  

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)
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Como poderia o 3º Sgt PM Silva Filho deter o conhecimento da 
viagem da Licencianda se  ela,  para  eximir-se  de suas  obrigações  legais,  às 
vésperas de seu serviço, o apresentara o falso argumento de que se encontraria 
enferma  e  impossibilitada  de  desempenhar  suas  funções  profissionais, 
pleiteando, para tanto, permuta de serviço com o Sd PM Vandoir?

Ocorre que a Guia de Trânsito era regulamentada pela Portaria do 
Comando Geral nº 257/CG-AG, de 24 NOV 78, publicada no Aditamento ao 
BG nº 225, de 29 NOV 78, donde estabelecia a obrigatoriedade de seu porte a 
todos os policias militares em deslocamento além das fronteiras de sua OME, 
contudo, com a recepção da Lei Fundamental de 1988, se garantira, pelo Inciso 
XV,  do  Art.  5º,  a  livre  locomoção,  em  tempos  de  paz,  em  todo  território 
nacional, tornando de um todo inconstitucional aquele texto administrativo, e, 
sendo assim, prejudicada está a acusação, que não haverá de ser considerada 
quando da análise do mérito a ser procedida.

Descabidas, no entanto, são as contestações da Defesa quanto às 
faltas da Acusada aos expedientes administrativos dos dias 06 e 07 JUN 07, 
bem  como  que  teria  ela  obtido  autorização  de  seu  Comandante  de 
Destacamento para permuta do serviço referente ao dia 08 daquele mesmo mês, 
permissão esta, destaque-se, para qual a nobre defensora chega a atestar que 
estaria comprovada pelos depoimentos coligidos aos autos.

 
Resta claro ao mais desatento leitor que nem o 3º Sgt PM Silva 

Filho, em fls. 88, nem o Sd PM Vandoir, em fls. 93, se reportam a qualquer 
autorização  para  permuta  de  serviço  em  lide,  mas,  pelo  contrário, 
consubstancia-se  em  fato  veementemente  contestado  pelo  graduado.  Os 
depoimentos de ambos são esclarecedores no sentido de que o 3º Sgt PM Silva 
Filho, ciente da impossibilidade de retorno da Licencianda a tempo de assumir 
suas obrigações legais e da notória defasagem de efetivo, convidara o Sd PM 
Vandoir para suprir a ausência da mesma, isso sob promessa de conceder-lhe a 
devida folga em tempo oportuno, mas nunca em caráter de permuta, até porque, 
caso permuta tivesse sido, não haveria que se falar em concessão de folga, pois 
haveria a acusada de, em momento posterior, compensar seu igual,  tirando-lhe 
um de seus serviços.

Superada  esta,  haveremos  de,  mais  uma  vez,  concordar  com  a 
Defesa,  agora  pelo  fato  de  que  a  determinação  de  comparecimento  da 
processada aos expedientes administrativos alusivos aos dias 06 e 07 de junho, 
realmente se efetivaram depois do conhecimento de seu paradeiro,  mas não 
com o propósito de prejudicá-la, e sim pelo entendimento “ex-vi” do Inciso XI, 
Art.  185,  do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais – R-1 – RISG, do 
Exército Brasileiro, aplicável à PMPE por força do Art. 136, da Lei n.º 6.783, 
de  16 OUT 74,  Estatuto  dos Policiais  Militares  do Estado de Pernambuco, 
donde extrai-se, “ipsi literis”;
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Ora, a acusada embarcara em vôo comercial, repleto de escalas, fls. 
64 as  66,  com destino ao Estado do Paraná,  e  lá  se  submetera,  em ônibus 
rodoviário, a nova viagem de mais de 400 (quatrocentos) km até a Cidade de 
Catandúvas-PR, fls. 58, notadamente extenuante e cansativa, fatos que ao invés 
de mostrarem desapego e  despretensão,  conforme apregoara a Defesa,  mais 
revelam decisão, determinação e intrepidez na busca de um objetivo.

A ausência de sintonia entre a Defesa e a defendida fora marcante, 
posto que enquanto aquela primeira procurava demonstrar naturalidade no fato 
da  processada  visitar  o  presídio  da  Cidade  de  Catandúvas-PR,  tal  como 
estudante de direito,  fls.  296,  esta declinara desconhecer se seus colegas de 
curso  assim  também  procedem,  fls.  221,  mesmo  que  em relação  a  outros 
estabelecimentos penais, no que destacamos dispormos, em nosso Estado de 
Pernambuco,  de  um  total  de  17  (dezessete)  unidades,  dentre  presídios, 
penitenciárias e assemelhados.

Haveremos de concordar, no entanto, com a Defesa, quanto ao fato 
da  defendida  não  haver  assinado  quaisquer  documentos,  quando  de  sua 
permanência nas instalações do Presídio Federal da Cidade de Catandúvas-PR, 
capazes de relacioná-la  à  intenção de visitar  ou conhecer a pessoa de Luiz 
Fernando da Costa, porém, não nos parece razoável a idéia de simplesmente 
ignorarmos  o  conteúdo  dos  depoimentos  dos  Srs.  Francisco  de  Assis 
Guimarães Sobrinho e Márcio Augusto Lopes Machado, coligidos às fls. 337 
as 341 e 351 as 354, respectivamente, bem como dos relatórios de inteligência 
produzidos pelo serviço Reservado do 6º BPM, da Polícia Militar do Estado do 
Paraná, e pela Coordenação Geral de Informação e Inteligência Penitenciária, 
do  Departamento  Penitenciário  Nacional  –  Ministério  da  Justiça,  estes 
acostados às fls.  232 e 239,  os quais de forma cabal,  não só comprovam a 
intenção da miliciana em realmente contatar o detento, mas os fatores que a 
motivaram, restando cristalina a constatação de que os fatos não se originaram 
de proposituras fantasiosas da mídia.

No que tange à Guia de Trânsito, suscitara a Defesa que a acusada 
não detinha o pleno conhecimento de suas exigências,  o que revelara novas 
contradições, pois inicialmente declarara, a defendida, ter deixado de solicitá-la 
por haver verbalmente cientificado o seu comandante de destacamento, o 3º 
Sgt PM Silva Filho, acerca de sua viagem, fls. 59, isso em prejuízo de suas 
próprias  confissões,  em  segundo  depoimento,  quando  confidenciara  ter 
mentido ao dito graduado acerca de suas condições de saúde para justificar sua 
ausência ao serviço, fls. 221, e também contestado pelo graduado em alusão, o 
qual confirmara ter tido o conhecimento da dita viagem apenas por meio do 2º 
Sgt PM Alberto, fls. 89. Na vã tentativa de remediar a inexistente concatenação 
de  idéias,  a  processada  apenas  corroborara  com a  pretensa  justificativa  de 
desconhecimento de causa no já referenciado segundo depoimento.
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Nº 140, de 31 JAN 2008

EMENTA: Matricula no Curso de Formação de Soldados 
PM/2007

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e 
II,  do  Decreto  Estadual  nº  17.589,  de  16  JUN 94  c/c  os  Artigos  1º,  2º  e 
Parágrafo Único do Art.  4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, 
considerando a realização do Concurso Público para o preenchimento de 1.000 
(mil)  vagas  na graduação de Soldado PM, autorizado por  meio da Portaria 
Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 06, publicada no DOE nº 154, de 15 
AGO 06.

 Considerando que o Militar do Estado Matrícula 105027-3, Silas 
José Guerra Ferreira, submeteu-se a Concurso Público para realizar o Curso de 
Formação  de  Soldado  PM/2003 (CFSd/2003),  sendo  considerado  inapto  no 
exame de saúde, realizado pela Comissão Avaliadora do referido concurso;

Considerado  que  a  Decisão  Interlocutória  do  Processo  nº 
001.2004.010328-6  (Mandado  de  Segurança)  determinou  que  o  Militar 
realizasse as outras etapas do mencionado certame, bem como através de Ação 
Cautelar Inominada tombada sob o nº 001.2005.000958-4, foi determinada a 
nomeação e tomada de posse do citado Militar;

Considerando que o Militar do Estado Silas José Guerra Ferreira, 
prestou Concurso Público para o Curso de Formação de Soldados PM/2007 
(CFSd/2007), sendo aprovado em todas as etapas;Considerando a Orientação 
Exarada  no  Pronunciamento  Jurídico  da  Assessoria  Especial  de  Apoio 
Jurídico-Administrativo  (AEAJA),  através  do  Encaminhamento  nº  002– 
AEAJA, de 04 JAN 2008,

R E S O L V E:

I  –  Matricular  no  Curso  de  Formação  de  Soldado  PM/2007 
(CSFd/2007),  o Militar  do Estado, Silas José Guerra Ferreira,  filho de João 
José Ferreira e de Maria José Guerra Ferreira, casado, natural de de Limoeiro-
PE,  nascido  em  06.02.1981,  CPF  nº  038.212.114-74,  Título  Eleitoral  nº 
55312220850, Zona 024, Seção 0084, a/c de 27 AGO 07;

II  –  O  Militar  acima  permanecerá  com o  número  de  Matrícula 
105027-3,  o número de Registro Geral 47846 , data de praça 17 JAN 05 e 
antiguidade relativos ao CFSd/2003, até que seja decidida a pendência judicial 
que encontra-se em tramitação. 
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III - Á Diretoria de Finanças para adotar providências, no âmbito 
de  suas  atribuições,  para  fins  e  efeitos  de  cumprimento  do  disposto  nesta 
Portaria. 

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Ofício nº 675/DCr/CA/1ª CCr., de 11 DEZ 07 (Tribunal de Justiça 
de Pernambuco – Diretoria Criminal). Senhor Comandante, junto ao presente, 
encaminho a V.Ex.ª, cópia autêntica do Acórdão, com trânsito em julgado em 
17 OUT 07, proferido nos autos dos Habeas Corpus nº 151734-2, impetrado 
neste  Tribunal  em favor  de  Vlademir  José  de  Assis.  Atenciosamente,  José 
Guilherme Nascimento da Silva – Diretor Adjunto.  Habeas Corpus Preventivo 
nº  0151734-2.  Comarca:  Recife.  Impetrante:  Bel.  Eduardo  Matheus  Costa, 
OAB/PE 9.993. Paciente: Vlademir José de Assis. Impetrado: Comandante da 
Polícia Militar do Estado de Pernambuco. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal
Relator:  Des.  Romero  de  Oliveira  Andrade.  Ementa:  Processual  Penal, 
Administrativo  e  Constitucional.  Habeas  Corpus  Preventivo  com  pedido 
liminar.  Deferimento  do  pedido  de  liminar  Plantão  Judiciário.  Paciente  é 
Presidente da Associação dos Oficiais, Subtenentes e Sargentos da Polícia e 
Bombeiros Militares do Estado de Pernambuco – AOSS, tendo formulado nota 
de repúdio ao Comando da Polícia Militar pelo Ato de exoneração de outro 
militar.  Determinação do Comando Geral  da Polícia Militar para o paciente 
comparecer  à  Diretoria  de  Pessoal  da  PMPE,  devidamente  uniformizado. 
Receio  do  paciente  de  ser  ver  segregado,  entendendo,  assim,  evidente 
constrangimento ilegal.  incorrência.  Paciente realiza conduta em desarmonia 
com os princípios da hierarquia e disciplina, consoante Lei Estadual nº 11.817, 
de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco). 
Ademais,  resta  como  incabível  na  estreita  via  do  Habeas  Corpus  apreciar 
hipóteses de punição disciplinar, nos termos do Art. 142, § 2º, da Constituição 
Federal.  Revogação  da  Decisão  que  deferiu  o  Pedido  Liminar,  Ordem 
Denegada.  Decisão  Unânime.  Acórdão:  Vistos,  relatados  e  discutidos  os 
presentes autos de Habeus Corpus Preventivo com Pedido Liminar nº 0151734-
2, tendo como paciente o Cap Vlademir José de Assis, e autoridade impetrada 
o  Comando  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  acordam  os 
Desembargadores componentes da  Primeira  Câmara  Criminal  do  Estado  de 
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Ainda  das  derradeiras  alegações  apresentadas  em  primeiro 
momento,  a  Defesa  impugnara  os  depoimentos  do  ex-Diretor  do  Presídio 
Federal  da  Cidade  de  Catandúvas-PR,  o  Sr.  Francisco  de  Assis  Guimarães 
Sobrinho e do Agente Penitenciários Federal Márcio Augusto Lopes Machado, 
então Diretor do Núcleo de Inteligência Penitenciária Federal, coligidos às fls. 
277  as  286,  requerendo  o  reconhecimento  de  suas  nulidades,  em  razão  de 
haverem se  dado mediante  precatórias  sem a devida  intimação do defensor 
legalmente  constituído  pela  acusada,  contrariando,  pois,  os  princípios 
constitucionais  da  ampla  defesa  e  do  contraditório,  acarretando-a  sérios 
prejuízos, face o marcante cerceamento de defesa. Ao final desta peça pleiteara 
a improcedência das acusações alusivas à falta da Guia de Trânsito, às faltas 
aos  expedientes  administrativos,  à  suposta  visita  ao  detento  “Fernandinho 
Beira-Mar” e, em função da primariedade criminal da acusada, o arquivamento 
dos autos.

Ressalte-se que a premissa atinente à nulidade das precatórias fora, 
como de fato haveria de ser, acolhida pelo Oficial Encarregado, fls. 309, o qual 
solicitara novas ouvidas, mediante o mesmo instrumento, ressalvando-se, desta 
feita,  o  conhecimento  por  parte  da  Defesa  do  dia,  hora  e  local  em que  se 
processariam, o que a ela se garantira com a expedição dos Of. nº 051 e  nº 
052/2007-PL, datados de 06 e 16 OUT 07, respectivamente, conforme fls. 328 
e 333, motivando, portanto, novo Despacho de Instrução e Indiciação, fls. 362 
as 364, e, conseqüentemente, apresentação de novas alegações Finais, fls. 368.

Nesta nova peça final de defesa, foram mais uma vez impugnados 
os  novos  depoimentos  dos  Srs.  Francisco  de  Assis  Guimarães  Sobrinho  e 
Márcio Augusto Lopes Machado, coligidos às fls. 337 as 341 e 351 as 354, 
respectivamente,  pois  em  nenhum  momento  teriam  revelado  qualquer 
documento que comprovasse a intenção da Licencianda em visitar o detento 
“Fernandinho Beira-Mar”, classificando-os como contraditórios, em função das 
respostas ao quesito 06 das precatórias emitidas, requerendo o arquivamento 
dos autos por insuficiência de provas.

Da Análise dos Argumentos da Defesa

Antes de mais nada, registre-se que não só o afastamento indevido 
da processada dos limites do Estado de Pernambuco, mas também sua viagem 
ao  Estado  do  Paraná  e  sua  visitação  ao  Presídio  Federal  da  Cidade  de 
Catandúvas-PR são fatos, inclusive, incontestados pela própria Defesa.

Já  acerca  da  motivação  da  praça,  a  nobre  defensora,  em  seus 
arrazoados, se esforçara em transparecer cunho de casualidade à deliberação de 
viajar e à escolha do destino final, como se tudo tivesse decorrido do acaso e 
dos anseios  aventureiros e errantes  da defendida,  exaltando a ratificação de 
normalidade da visita de uma estudante de direito a um presídio.
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Instruído  o  processo,  em  Alegações  Finais  inicialmente 
apresentadas, fls. 294 as 304, a Defesa, agora representada pela Bela. Luzileide 
Pereira  Sampaio,  OAB  nº  17.849/PE,  contestara  que  tenha  a  Licencianda 
praticado  os  atos  ventilados  no  presente  procedimento  administrativo  ou 
afetado o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro 
da  classe,  posto  que  apesar  de  ter  efetivamente  viajado  para  o  Estado  do 
Paraná, o fizera pelo simples interesse de conhecer outras localidades, a título 
de comportamento costumário, e com isso tivera sua vida pessoal e profissional 
totalmente revirada, tendo sido alvo de situações vexatórias. Atestara ainda que 
seu  destino  final  seria  a  Cidade  de  Cascavel-PR,  mas  se  estabelecera  em 
Catandúvas-PR em virtude dos baixos preços  de hospedagem lá  praticados, 
oportunidade em que teria se deslumbrado com a estrutura física do Presídio 
Federal  da  cidade  e  decidira,  por  mera  curiosidade,  conhecê-lo.  Fato  que 
deveria  ser  encarado  com  normalidade  por  se  tratar  de  uma  estudante  de 
direito.

Contestara  também que  tenha  a  defendida  lá  assinado  qualquer 
documento  requerendo  visitação  a  qualquer  detento  ou  mesmo  declinado 
interesse  em  conhecer  ou  visitar  o  detento  conhecido  pela  alcunha  de 
“Fernandinho  Beira-Mar”,  tampouco  solicitar-lhe  financiamento  de  seus 
estudos,  classificando  tais  imputações  como  “fofocas”  (grifo  não  nosso), 
atribuindo a responsabilidade pela origem de tais comentários à mídia, pois lá, 
após recepção cordial promovida pelos Agentes Penitenciários Federais, fora 
por eles conduzida apenas em apresentação às instalações físicas.

Quanto à Guia de Trânsito, a Defesa acolhera a tese da carência de 
conhecimento da defendida acerca do tema, pois afora o desconhecimento de 
como teria que ter procedido, não dispunha ela do tempo necessário, pois o 
embarque  se  dera  no  mesmo  dia  em  que  as  passagens  foram  adquiridas. 
Ademais,  não  transgredira  ela  a  disciplina,  pois  teria  sido  verbalmente 
autorizada pelo seu Comandante de Destacamento a efetuar tal viagem.

A imputação das faltas aos expedientes administrativos dos dias 06 
e  07  JUN  07,  igualmente  constantes  do  instrumento  inaugural,  foram 
impugnadas  pela  Defesa  sob  o  enredo  de  que  a  determinação  de 
comparecimento  em  tais  datas  adviera  do  interesse  único  em  prejudicar  a 
defendida após o conhecimento de seu destino, bem como que se encontrava 
ela efetivamente escalada apenas nos dias 02, 05 e 08 JUN 07, e como teria 
permutado os serviços dos dias 05 e 08 com o Sd PM Vandoir, isso mediante 
prévia  aquiescência  e  autorização  do  Comandante  do  Destacamento,  o  que 
estaria devidamente caracterizado nos depoimentos coligidos aos autos, nada 
haveria que se falar em faltas a expedientes.
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Pernambuco,  por decisão unânime,  em REVOGAR a decisão que deferiu  a 
liminar e DENEGAR a presente ordem de Habeas Corpus Preventivo, tudo 
consoante consta do relatório e voto digitados em anexo, que passam a fazer 
parte  do  presente  julgado.  Recife-PE,  31  JUL  07.  Des.  Presidente.  Des. 
Romero de Oliveira Andrade – Relator.”

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Do Comando Geral 

Nº 2077, de 19 DEZ 07 

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  a  Pedido  da  PMPE,  a/c  de  1º  OUT  07,  de 
conformidade  com o  que  dispõe  o  Art.  109,  Inciso  I,  da  Lei  nº  8.783/74 
(Estatuto dos Policiais Militares) o Al CFO PM Mat. 106233-6, Filipe Falcão 
Pimentel,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  RA 
210673049784,  RG 48465/ PMPE  expedido pelo Ministério da Defesa 21ª 
CSM  ,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse  permanecer  nas  fileiras  da 
Corporação. sua exclusão do Curso de Formação de Oficiais Turma 2007, ora 
em funcionamento na Academia de Polícia Militar do Paudalho (APMP), por 
não ter interesse de nele permanecer matriculado. 

II  - O Comandante da Academia de Polícia Militar  do Paudalho 
deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da  Cédula  de  Identidade 
Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição  do  Aluno  à  Oficial  ora  licenciado  a  Pedido,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 
02.

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

--oo(0)oo--

Nº 2078, de 19 DEZ 07 

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  –  Licenciar  a  Pedido  da  PMPE,  a/c  de  1º  OUT  07,  de 
conformidade  com  o  que  dispõe  o  Art.  109,  IncisoI,  da  Lei  nº  8.783/74 
(Estatuto dos Policiais Militares) o Al CFO PM Mat. 106239-5, Helton de Lira 
Zovka, RG 48471/PMPE, portador do Certificado de Reservista 1ª Categoria nº 
322783, expedido pelo Ministério da Defesa 7ª RM OM 72º BI Mtz, por não 
ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação. sua exclusão 
do  Curso de  Formação de Oficiais  Turma 2007,  ora  em funcionamento  na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho (APMP), por não ter interesse de nele 
permanecer matriculado. 

II – O Comandante da Academia de Polícia Militar do Paudalho 
deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da  Cédula  de  Identidade 
Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição  do  Aluno  à  Oficial  ora  licenciado  a  Pedido,  conforme dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 
02. 

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

--oo(0)oo--

Nº 2079, de 19 DEZ 07 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  a  Pedido  da  PMPE,  a/c  de  1º  OUT  07,  de 
conformidade  com  o  que  dispõe  o  Art.  109,  Inciso  I,  da  Lei  nº  8.783/74 
(Estatuto  dos  Policiais  Militares)  o  Al  CFO  PM  Mat.  106.266-2,  Joel 
Fernandes  Cavalcante  Junior,  RG  48498/PMPE,  por  não  ser  mais  do  seu 
interesse  permanecer  nas  fileiras  da  Corporação.  sua  exclusão do  Curso de 
Formação de Oficiais  Turma 2007,  ora  em funcionamento na Academia de 
Polícia Militar do Paudalho (APMP), por não ter interesse de nele permanecer 
matriculado. 

II  -  O Comandante da Academia de Polícia Militar do Paudalho 
deverá   proceder   o  recolhimento  do  fardamento,  da  Cédula  de  Identidade 
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son Félix da Silva, hoje Maj PM classificado no Comando de Policiamento do 
Sertão - CPS, se inteirar  de como se processaria o cumprimento do castigo 
disciplinar a ela já sancionado. Em conformidade com o solicitado, no dia 07 
de junho, às 11h31, retornara ela a ligação telefônica, desta feita por meio do 
telefone  de  número  045-3234-1395,  sendo-lhe  determinado  que,  tão  logo 
retornasse ao Estado de Pernambuco, se apresentasse na sede do 2º BPM a fim 
de se efetivar o cumprimento da sanção imposta.

Ciente  da  situação  da  Acusada,  o  então  Cap  PM  Lindjonhson, 
determinara ao 2º Sgt PM Alberto que transmitisse ao 3º Sgt PM Silva Filho, a 
ordem  de  confecção  das  partes  de  falta  da  Acusada  aos  expedientes 
administrativos dos dias 06 e 07 de junho, o que fora providenciado na noite do 
dia 07 de junho.

Ainda na mesma noite de 07 de junho, em horário não especificado 
nos autos, a Acusada mantivera mais um contato telefônico, agora com o 3º Sgt 
PM  Silva  Filho,  seu  Comandante  direto,  informando-o  que  estaria 
impossibilitada de assumir seu serviço no dia seguinte, 08 de junho, pois não 
chegaria a tempo, face os constantes atrasos dos vôos, solicitando, mais uma 
vez, autorização para permutar seu serviço com o Sd PM Vandoir, ao que dito 
graduado  respondera  que  não  autorizaria  mais  nenhuma  permuta,  como 
também  confeccionaria  a  parte  caso  a  mesma  faltasse  ao  serviço,  no  que 
retrucara  ela  que,  mesmo assim, solicitaria  ao seu companheiro.  De fato,  a 
Acusada solicitara ao Sd PM Vandoir, uma vez que este buscara autorização, 
junto  ao  dito  graduado,  para  cumprir  a  escala  da  mesma,  sendo-lhe  então 
negada tal permissão, contudo, em função da deficiência de efetivo, agravada 
pela ausência daquela, convidara-o a compor o efetivo no dia 08, mesmo não 
estando  escalado,  sob  a  promessa  de  recompensá-lo  com  a  devida  folga 
posteriormente.

No dia 09 de junho, uma sexta-feira, se apresentara a processada no 
DPM  da  Cidade  de  Aliança-PE,  tendo  sido-lhe  informada  que  deveria 
apresentar-se na Sede do 2º BPM ao graduado de dia, o que por ela fora feito 
apenas  na manhã  do dia  11 subseqüente,  segunda-feira,  no entanto,  apenas 
iniciara  o  cumprimento  do  castigo  disciplinar,  outrora  sancionado,  no  dia 
seguinte, 12 de junho.

Dos Argumentos da Defesa

Em alegações prévias apresentadas em favor da processada  pelo 
Bel.  Victor  de  Souza,  OAB  nº  17.985/PE,  fls.  44  e  45,  manifestara-se  o 
interesse da Defesa de apenas pronunciar-se em fase de Alegações Finais.
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Francisco de Assis Guimarães Sobrinho, Diretor à época dos fatos. Em rápida 
conversa com este a Acusada manifestara seu desejo de conhecer o detento 
Luiz Fernando da Costa,  vulgarmente  conhecido como “Fernandinho Beira-
Mar”, contudo, por creditar à solicitante uma atitude estranha e despropositada, 
resolvera encaminhá-la ao Núcleo de Inteligência Penitenciária Federal.

Em  entrevista,  o  Agente  Penitenciário  Federal  Márcio  Augusto 
Lopes Machado, então Chefe do Órgão de Inteligência,  observara a pretensa 
visitante  inicialmente  se  apresentar  como  prima  do  detento,  depois  como 
amiga,  e,  finalmente,  revelar  que não disporia  de recursos  financeiros  para 
retornar  àquele  estabelecimento  noutro  momento  e,  portanto,  não  poderia 
desperdiçar  a  oportunidade  que  se  lhe  apresentava  de  conhecer  um  preso 
famoso e pedir-lhe que custeasse seus estudos de um curso de direito, tendo 
aquele então esclarecido-a que mesmo parentes, para se credenciarem ao rol de 
visitação,  haveriam  de  cumprir  todos  os  trâmites  procedimentais,  desde  o 
competente  cadastro,  até  a  avaliação  documental  e  investigação  social.  A 
processada dos autos ainda insistira em seu intento, e faltando com a verdade 
mais  uma  vez,  declinara  já  ter,  por  meio  dos  correios,  encaminhado  a 
documentação necessária à autorização ora requisitada, momento em que, ao 
não se ver atendida, desabafara que as negativas decorriam do fato dela haver 
se identificado como policial militar, pois caso não tivesse falado a verdade, ou 
requerido ter com outro detento, não seria tão difícil uma “visitinha” (grifo não 
nosso).

Diante das informações colhidas, o Chefe de Inteligência efetuara 
ligação telefônica para 2ª Seção do Estado Maior da Corporação – 2ª EMG, e 
obtivera da 1ª Ten PM Mat. 22800-1, Ângela Maria Galdino dos Santos Souza, 
hoje classificada no 11º BPM, a confirmação de que a Acusada realmente seria 
uma policial militar da PMPE, e esta, em contato com a Sd PM Mat. 950147-
9/2º BPM, Marilene Pereira Alves Pinho de Moraes, classificada na 2ª Seção/2º 
BPM, na procura de se inteirar da situação da processada junto à OME, fora 
posteriormente cientificada da irregular condição da praça naquele Estado da 
Federação.

Alertado dos fatos  pela  Sd  PM Marilene,  o  2º  Sgt  PM Alberto 
cientificara o 3º Sgt PM Silva Filho do local onde se encontrava a Acusada, 
revelando-se, então, toda a burla por ela perpetrada.

Ainda na noite do mesmo dia, 06 de junho, às 21h19, a Acusada 
efetuara  ligação  telefônica  ao  2º  Sgt  PM Alberto  por  meio  do  telefone  de 
número 045-3234-1406, tendo respondido ao graduado que se encontrava no 
Estado do Paraná para resolver problemas de ordem particular, do qual também 
recebera a orientação de retornar nova ligação no dia seguinte, pois haveria ele 
de, junto ao  Subcomandante  da  OME, então Cap PM Mat. 1926-7, Lindjonh-
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Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição  do  Aluno  à  Oficial  ora  licenciado  a  Pedido,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 
02. 

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 2080, de 19 DEZ 07 

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O LV E: 

I  -  Licenciar  a  Pedido  da  PMPE,  a/c  de  1º  OUT  07,  de 
conformidade  com o  que  dispõe  o  Art.  109,  Inciso  I,  da  Lei  nº  8.783/74 
(Estatuto dos Policiais Militares) o Al CFO PM Mat. 106248-4, Hugo Deleon 
Pereira  de  Medeiros,  RG 48480/PMPE,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse 
permanecer nas fileiras da Corporação. sua exclusão do Curso de Formação de 
Oficiais Turma 2007, ora em funcionamento na Academia de Polícia Militar do 
Paudalho (APMP), por não ter interesse de nele permanecer matriculado. 

II  -  O Comandante da Academia de Polícia do Paudalho deverá 
proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da  Cédula  de  Identidade  Militar, 
Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública postos à disposição 
do Aluno à Oficial  ora  licenciado a  Pedido,  conforme dispõe a  Portaria do 
Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02.

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

--oo(0)oo--

Nº 2081, de 19 DEZ 07 

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
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R E S O L V E:

 I  -  Licenciar  a  Pedido  da  PMPE,  a/c  de  1º  OUT  07,  de 
conformidade  com  o  que  dispõe  o  Art.  109,  Inciso  I,  da  Lei  nº  8.783/74 
(Estatuto  dos  Policiais  Militares)  o  Al  CFO  PM  Mat.  106234-4,  Antonio 
Barbalho Tavares Junior, RG 48466/PMPE, por não ser mais do seu interesse 
permanecer nas fileiras da Corporação. Sua exclusão do Curso de Formação de 
Oficiais Turma 2007, ora em funcionamento na Academia de Polícia Militar do 
Paudalho (APMP), por não ter interesse de nele permanecer matriculado. 

II  -  O Comandante da Academia de Polícia Militar do Paudalho 
deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da  Cédula  de  Identidade 
Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição  do  Aluno  à  Oficial  ora  licenciado  a  Pedido,  conforme dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 
02. 

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

--oo(0)oo--

Nº 2082, de 19 DEZ 07 

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  a  Pedido  da  PMPE,  a/c  de  1º  OUT  07,  de 
conformidade  com  o  que  dispõe  o  Art.  109,  Inciso  I,  da  Lei  nº  8.783/74 
(Estatuto dos Policiais Militares) o Al CFO PM Mat. 106231-0, Maximiliano 
de França Lima,  RG 48463/PMPE,  portador do Certificado de Dispensa  de 
Incorporação RA 200433278930, expedido pelo Ministério da Defesa 20ª CSM 
nº  373.376  e  por  não ser  mais  do seu  interesse  permanecer  nas  fileiras  da 
Corporação. sua exclusão do Curso de Formação de Oficiais Turma 2007, ora 
em funcionamento na Academia de Polícia Militar do Paudalho (APMP), por 
não ter interesse de nele permanecer matriculado. 

II  -  O Comandante da Academia de Polícia Militar do Paudalho 
deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da  Cédula  de  Identidade 
Militar,  Carteira  do  SAME  e  de todos materiais da Fazenda Pública postos à 
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O  presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  teve  regular 
tramitação, com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, bem como as Portarias do Comando Geral nº 
638, de 10 JUL 03 e nº 088, de 24 JAN 07, publicadas nos SUNOR nº 036, de 
14 JUL 03, e nº 002, de 31 JAN 07, respectivamente.

O Comandante do 2º BPM, concordando com o parecer do Oficial 
Encarregado do presente feito,  entendeu que a Militar processada não reune 
condições de permanecer nas fileiras da PMPE.

Dos Fatos

Estudadas  as  peças  coligidas  aos  autos,  verificamos  que  a 
processada, na noite do dia 04 JUN 07, em horário não revelado, mantivera 
contato telefônico com o 3º Sgt PM Mat. 990134-5/2º BPM, Geraldo Soares da 
Silva  Filho,  Comandante  do Destacamento  de Polícia  Militar  da  Cidade de 
Aliança-PE, local onde se encontrava classificada, e faltando com a verdade, 
apresentara ao graduado o falso argumento de que se encontrava com a saúde 
debilitada  e  não  poderia  comparecer  ao  serviço  para  qual  se  encontrava 
escalada no dia  seguinte,  ou seja,  05 JUN 07,  solicitando,  por conseguinte, 
autorização daquele graduado para permutar seu serviço com o Sd PM Mat. 
27255-8/2º  BPM,  Vandoir  Ramos  da  Silva,  no  que  obtivera,  dele,  o 
consentimento.

Ocorre que, ainda naquela noite, por volta das 23 horas, a Acusada 
embarcara em vôo da empresa aérea TAM com destino ao Estado do Paraná, 
especificamente à Cidade de Curitiba. De lá, embarcada em ônibus rodoviário 
da Empresa  Santa  Catarinense,  viajara por  mais  de  400 (quatrocentos)  km, 
chegando  primeiramente  até  a  cidade  de  Cascavél-PR  e,  em  seguida, 
prosseguindo viagem, alcançara o destino final da Cidade de Catandúvas-PR.

No transcorrer do expediente administrativo da Corporação do dia 
seguinte, 05 de Junho, o 2º Sgt PM Mat. 30927-3/2º BPM, Carlos Alberto da 
Silva, Sargenteante da 2ª CPM/2º BPM, sediada na Cidade de Timbaúba-PE, 
mantivera  contato  telefônico  com o 3º  Sgt  PM Silva  Filho,  questionando-o 
acerca do paradeiro da processada dos autos, em face da existência de castigo 
disciplinar, para o qual houvera o Comando da Unidade sancionado-a, quando 
dele tomara conhecimento da permuta de serviço autorizada e das razões que 
fundamentaram tal concessão.

Na  manhã  do  dia  06  subseqüente,  por  volta  das  10  horas  a 
Processada se fizera presente na Penitenciária de Segurança Máxima daquela 
Cidade  de  Catandúvas-PR,  local  onde,  à  entrada,  solicitara  contato  com a 
Direção  do  estabelecimento,  tendo  sido   encaminhada   à   presença    do  Sr. 
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7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Filho meu, não te esqueças da minha lei, e o teu coração guarde os 
meus mandamentos. Porque eles aumentarão os teus dias e te acrescentarão 
anos de vida e paz. (Provérbios 3:1-2).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo

Processo nº 4012050-3/2007 – Requerente: Sd PM José Ítalo da Natividade: 
Aprovo  e  adoto,  na  íntegra,  como  razões  de  decidir,  os  fundamentos  e 
conclusões apresentadas no Parecer n. 010/2008-GGAJ/SDS, de 25 JAN 2008, 
proveniente  da  Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos.  Em  conseqüência, 
indefiro o pleito formulado pelo Requerente. Determino a devolução dos autos 
ao  Órgão  Correcional  para  as  medidas  decorrentes  Recife,  26  JAN  2008. 
Servilho Silva de Paiva Secretário de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

1.2.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.2.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando do 2º BPM nº 028-Sec., de 21 JUN 07
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 18646-5, Edson José Figueredo da Silva
Acusada: Sd PM Mat. 104022–7/2º BPM, Geisy de Melo Ramos
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades praticadas pela Licencianda, divulga-
                         das pela imprensa nacional

O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento 
“Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina  foi  objeto  de  instrução  pelo  Oficial 
Encarregado, que concluiu seu múnus trazendo a lume, através do relatório de 
fls. 370 usque 385, a cujos termos me reporto e faço inserir a presente, que a 
acusada  afetou  a  honra  pessoal,  o  pundonor  policial  militar  e  o  decoro  da 
classe, conduzindo a imagem da Corporação ao ridículo e a execração pública, 
opinando, portanto, por seu licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina da 
Polícia Militar de Pernambuco, logo, não teria ela condições de permanecer 
servindo nas fileiras da Corporação.
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disposição  do  Aluno  à  Oficial  ora  licenciado  a  Pedido,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 
02. 

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

--oo(0)oo--

Nº 2083, de 19 DEZ 07 

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  a  Pedido  da  PMPE,  a/c  de  1º  OUT  07,  de 
conformidade  com o  que  dispõe  o  Art.  109,  Inciso  I,  da  Lei  nº  8.783/74 
(Estatuto dos Policiais Militares) o Al CFO PM Mat. 104454-0, José do Carmo 
Bezerra  Junior,  RG  47320/PMPE,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse 
permanecer nas fileiras da Corporação. 

II  - O Comandante da Academia de Polícia Militar  do Paudalho 
deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da  Cédula  de  Identidade 
Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição  do  Aluno  à  Oficial  ora  licenciado  a  Pedido,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 
02.

 (Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

--oo(0)oo--

Nº 2084, de 19 DEZ 07 

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  a  Pedido  da  PMPE,  a/c  de  1º  OUT  07,  de 
conformidade  com  o  que  dispõe  o  Art.  109,  Inciso  I,  da  Lei  nº  8.783/74 
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(Estatuto  dos  Policiais  Militares)  o  Al  CFO  PM  Mat.  106229-8,  Hugo 
Leonardo  Gonçalves  Arruda,  RG 48461/PMPE,  portador  do  Certificado  de 
Dispensa  de Incorporação RA 21059243797-9,  expedido pelo Ministério  da 
Defesa  21ª  CSM MNT,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse  permanecer  nas 
fileiras da Corporação. 

II  -  O Comandante da Academia de Polícia Militar do Paudalho 
deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da  Cédula  de  Identidade 
Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição  do  Aluno  à  Oficial  ora  licenciado  a  Pedido,  conforme dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 
02.

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

2.2.0.   Do Comandante do 13º BPM 

Nº 005, de 28 JAN 2008

EMENTA:  Autoriza  Sobrestamento  para  a  condução  de 
Processo  de  Licenciamento  "Ex-Offício"  a 
Bem da Disciplina

O Comandante do 13º BPM – Batalhão Cel João Nunes, no uso das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelos  Incisos  II  e  XI  do  Art.  130  do 
Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  por  meio  do  Decreto  Estadual  n° 
17.589,  de 16 JUN 94,  bem como os §§ 1º e 3º  do Art.  27 da Portaria do 
Comando Geral n° 088, de 24 JAN 07,

R E S O L V E:

I - Autorizar o Sobrestamento dos trabalhos relativos ao Processo 
de Licenciamento "Ex-Officio" a Bem da Disciplina do Sd PM Mat. 980295-
9/13°BPM, Elias Francisco Damásio Júnior, que tem como Encarregado o 2° 
Ten  PM  Mat.  102519-8,  Wilson  Carlos  Silva  Queiroz  em  decorrência  da 
paralização do expediente administrativo no período momesco, do dia 02 FEV 
08 a 06 FEV 08, voltando a desempenhar os trabalhos no dia 07 FEV 2008. 

II  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação. 

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)
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6.0.0.   PASSAGEM  DO  CARGO DE CHEFE E COMANDANTE DE 
            OME 

6.1.0.   Realização

Realizar-se-á,  conforme  programação  abaixo,  a  solenidade  de 
passagens  dos  cargos  de  Chefe  do  CSM/Tel  e  Comandante  da  5ª  CIPM, 
decorrentes  da movimentação  determinada  através  da Portaria  do Comando 
Geral nº 003/CG/DP-2, publicada no SP nº 002, de 22 JAN 2008.

1) CSM/Tel

Do: Ten-Cel PM Zenildo Ernesto Ferraz
Para: Ten-Cel PM Fernando Araújo Júnior
Dia: 15 FEV 08 (sexta-feira)
Hora: 10 horas
Local: Gabinete do Diretor da DAL
Presidente e Condutor: Diretor da DAL
Comparecimento: Oficiais Substituto e Substituído;
- Comandantes dos Órgãos subordinados à DAL, acompanhados de 01 (um) 
Oficial;
- Todos os Oficiais da DAL e CSM/Tel;

2) 5ª CIPM

Do: Maj PM Jucelino Borges de Vasconcelos
Para: Maj PM William da Costa Lima
Dia: 15 FEV 08 (sexta-feira)
Hora: 10 horas
Local: na Sede do CPZM
Presidente e Condutor: Comandante do CPZM
Comparecimento: Oficiais Substituto e Substituído;
 - Comandantes dos  Órgãos  subordinados   ao  CPZM,  acompanhados  de  01 
(um) Oficial;
 - Todos os Oficiais da 5ª CIPM;
 - Porta Bandeira, designado pelo Comando do CPZM.

3) Uniformes: - Presidente e Condutor da solenidade: 3º “A;
 - Oficiais substituto e substituído: 3º “A”, desarmado e com barretas; 
 - Oficiais da Assistência: 3º “B”;
 - Porta-Bandeira: 4º “A”, armado com espada, luvas marrom, fiador azul, 
armado de pistola e cachecol branco.

Observação:  O  desenvolvimento  da  solenidade  deverá  obedecer  às  normas 
prescritas na Portaria do CG nº 1074, de 07JUL05, que aprova às normas do 
cerimonial para passagem de comando.  (Nota nº 005/2008/3ª EMG)
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ACÓRDÃO T.C. Nº 0211/08 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos do 
Processo T.C. nº 0705639-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2843, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 31 OUT 07, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o 
Sd PM Mat. 27680-4, José Monteiro de Farias Filho, com a fundamentação 
legal constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais integrais da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 1.118,00 (um mil 
cento e dezoito reais), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 31 OUT 07 R$ 1.016,36
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10% R$    101,64
TOTAL R$ 1.118,00
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 31 JAN 2008
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.  Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 001/08 – Objeto: Contratação 
de  Pessoa  Jurídica  para  a  Prestação  de  Serviço  de  Assistência  Hospitalar 
(Atendimento  de  Médicos  Intensivistas  e  Emergenciais)  para  o  Sistema  de 
Saúde da PMPE. Em favor da Empresa COOMEB – Cooperativa dos Médicos 
do Brasil, Período: 06(seis) meses. Valor Estimado do Contrato: R$ 259.200,00 
(duzentos e cinqüenta e nove mil e duzentos reais). Fato Gerador: Urgência de 
atendimento  de  situação  em  que  pode  ocasionar  prejuízos  e  comprometer 
segurança  de  pessoas.  Motivo  da  Escolha:  Menor  Preço  ofertado. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

(Transcrito do DOE nº 024, de 02 FEV 2008)
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2.3.0.   Do Comandante do BPChoque

Nº 003, de 24 JAN 2008 

                               EMENTA: Designa  Oficial  como  Encarregado  de  Proces-
                so Administrativo de Licenciamento "Ex-Offício" 
                a Bem da Disciplina

O  Comandante  do  BPChoque,  no  uso  das  suas  atribuições, 
considerando o que preconiza os Incisos I e XVI do Art. 130 do Regulamento 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUN 94, bem como a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 
JAN 07,  publicada  no  SUNOR  nº  002,  de  31  JAN  07;  e  considerando  a 
determinação do Comandante Geral, constante do Boletim Geral da PMPE n.º 
215, de 21 NOV 07,

R E S O L V E:

I - Nomear o Cap PM Mat. 940234-9, Marcos José Correia da Silva 
Junior como encarregado do Processo Administrativo de Licenciamento "Ex-
Offício" a que foi  submetido o Sd PM Mat.  102805-7/BPChoque,  Cassiano 
Francisco  da  Silva  por  força  da  Portaria  do  CG nº  1892,  de  13  NOV 07 
publicado no DOE nº 214, de 14 NOV 07;

II - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão dos 
trabalhos; 

II  –  Tornar  sem  efeito  a  portaria  do  Comandante  do 
BPChoque/PMPE nº 030, de 27 DEZ 07, publicada no DOE nº 002, de 03 JAN 
2008; 

IV  –  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação 
retroagindo os seus efeitos ao dia 03 JAN 2008.

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

2.4.0.   Do Comandante do 10º BPM 

Nº 001, de 28 JAN 2008

EMENTA:  Menciona  e  submete  militar  estadual  a 
Processo  Administrativo  de  Licenciamento 
"Ex-Offício" a Bem da Disciplina

 
O  Comandante  do  10º  BPM,  no  uso  das  suas  atribuições, 

considerando o que preconiza os Incisos II e XIV do Art. 130 do  Regulamento 



16 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 028
_________________________________________________________________________

Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUN 94, bem como considerando as Portarias do Comando Geral 
nº 638, de 10 JUL 03 e nº 088, de 24 JAN 07, publicadas nos SUNORES nº 
036, de 14 JUL 03 e nº 002, de 31 JAN 07, respectivamente,

R E S O L V E: 

I – Submeter a Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da 
Disciplina o Sd PM Mat. 990200-7/10º BPM, Salomão de Andrade Ferreira 
Júnior, pela prática de crime tipificado no Art. 254, do Código Penal Militar, 
cujo trâmite deve ser observado o contido na Portaria do Comando Geral nº 
638, de 10 JUL 03, publicada no SUNOR nº 36, de 14 JUL 03 e a Portaria do 
Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 
JAN 07,  em decorrência das afetações carreadas ao sentimento do dever,  o 
pundonor policial militar e o decoro da classe, por, no dia 23 AGO 02, pela 
manhã  no  interior  do  alojamento  do  13º  BPM,  ter  sido  subtraída  a  pistola 
marca Taurus, Cal. 380, nº KSA-10541, a qual estava dentro do armário de seu 
proprietário  o  Sgt  PM Francisco  de  Andrade  Lima,  a  subtração  se  deu  no 
momento  em que  o  graduado  estava  no  banheiro,  durante  as  investigações 
preliminares não foi possível chegar a autoria do fato, no mês de setembro de 
2005 arma foi encontrada com o Sd PM do 11º BPM, João Carlos Nery, o qual 
adquiriu  de  boa  fé  do  Sd  Salomão  de  Andrade  Júnior,  sem saber  que  era 
produto de furto, pois comprou a arma pelo valor de mercado e presumiu ser de 
boa procedência, porém o denunciado tentou justificar a legitimidade de sua 
ação ao comprar uma arma furtada, dizendo ter comprado de um amigo de 
infância, conhecido por Neguinho o qual foi identificado como Emanuel Luiz 
Correia  de Araújo,  o qual  negou a  venda da arma ao Sd PM Salomão,  foi 
realizada a acareação e mantida sua negativa, entendo-se assim que o Sd PM 
Salomão mentiu. 

II  –  Designar  o  2º  Ten  PM Mat.  26639-6/10º  BPM,  Olézio  de 
Sousa Silva para proceder ao Processo Administrativo de Licenciamento Ex-
Ofício  alusivo  ao  Sd  PM  Mat.  990200-7/10º  BPM,  Salomão  de  Andrade 
Ferreira Júnior.

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

2.5.0.   Errata

Na Portaria Gab/SDS nº 047, de 17 JAN 2008, publicada no DOE 
nº 17, de 24 JAN 2008

Onde se lê:
“a  teor  do  Conselho  de  Disciplina  nº  113/2005,  instruído  na  3ª 

CPDPM, da Corregedoria Geral”; 
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Conselheiro Carlos Porto - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 0210/08 - EMENTA: Legal a Reforma, Ex-
Offício, por idade limite, de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0705656-4. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2857, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 31 OUT 
07,  que Reformou, Ex-Officio,  por  idade limite,  o Cb RRPM Mat.  4272-2, 
Belchior Dantas Laurentino, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, mantidos os proventos de Cabo RRPM e as vantagens já concedidas 
pela Portaria nº 1.131, de 14 JUN 94, do Comando Geral da Polícia Militar, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 18 JUN 94, que o Transferiu, para a 
Reserva Remunerada, tornada legal pelo Acórdão TC nº 2.231/94, retroagindo 
os seus efeitos a 09 JUN 99, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais integrais no valor de R$ 578,10 (quinhentos e setenta e oito reais e dez 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:
Soldo de Cabo RR/PM, em 09 JUN 99 (Data-limite para 
permanência na reserva remunerada) R$   82,07
Gratificação de Capacitação Profissional R$   82,89
Gratificação de Moradia R$   77,97
Gratificação de Exercício R$   16,41
Representação de Função (Gratificação referente aos 
encargos do Posto/Graduação) R$   25,64
Gratificação Adicional de Inatividade R$ 119,29
Gratificação Incorporada-100% R$   82,07
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço R$   91,76
TOTAL R$ 578,10

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 31 JAN 2008
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Carlos Porto - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)



20 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 028
_________________________________________________________________________

no valor de R$ 1.868,56 (um mil oitocentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e 
seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30 NOV 07 R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    233,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço adquirida 
após Emenda Constitucional nº 19/98-5% R$      77,86
TOTAL R$ 1.868,56
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 31 JAN 2008
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Carlos Porto - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 0207/08 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar,  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0705616-3.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  2859,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário  Oficial  do Estado em 31 OUT 07,  que Transferiu,  a  pedido,  para  a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 15181-5, Daniel Adolfo da Silva, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.868,56 (um mil oitocentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e 
seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 OUT 07 R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    233,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço adquirida 
após EC nº 19/98-5% R$      77,86
TOTAL R$ 1.868,56
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 31 JAN 2008
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 1ª Câmara
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Leia-se:
“a teor do Conselho de Disciplina nº 069/03 – 1ª CPDPM. Recife, 

25 JAN 2008. Servilho Silva de Paiva. Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 025, de 08 FEV 2008)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 017/DP-2, de 11 FEV 2008

EMENTA: Torna sem efeito e ratifica o  Aditamento  ao  Su-
                                                    plemento de Pessoal  nº 003, de 11  FEV 2008 
                                                                

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições,

R E S O L V E:

I – Ratificar a publicação contida no Aditamento ao Suplemento de 
Pessoal  nº  003,  de  11  FEV  2008,  no  que  se  refere  às  classificações  dos 
Soldados  recém-formados no 5º BPM, 7º BPM,   

     8º BPM e 2ª CIPM;

II  –  Tornar   sem   efeito  as   demais   classificações   contidas  no 
referido Aditamento, aguardando-se nova distribuição;

III – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 11 FEV 2008.

--oo(0)oo--

Nº 147, de 11 FEV 2008

                         EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de  19 AGO 75, o Sd PM Mat. 920305-2/17º  BPM,  Gilson  Antônio  de  Lima 
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(considerando o constante dos Ofícios n° 656/DPJ/CREED, de 29 JUN 07; nº 
278/Gab/Cor.  Ger.,  de  02  JUL  07;  nº  433/Sec/BPGd,  de  09  AGO  07;  nº 
1110/P1/17º  BPM,  de  09  AGO 07;  e  seus  anexos,  todos  apensados  a  esta 
Portaria),  em  razão  do  desempenho  incorreto  de  suas  funções  e  conduta 
irregular  perante  ato  praticado,  atentador  da  honra  pessoal,  do  pundonor 
policial militar e do decoro da classe, quando no dia 10 JUN 07, por volta das 
03 horas,  em conluio  com o Sd PM Mat.  105712-0/BPRp,  Erick Nunes da 
Silva, articularam e executaram a fuga dos detentos Luiz Antônio Alves de 
Souza, vulgo “Tony”, e José Marcos dos Santos, ambos do COTEL, onde o 
Aconselhado  prestava  serviço  de  permanência  na  ocasião.  Consta  em 
Sindicância instaurada, que o Sd PM G. Lima, juntamente com o Sd NUNES, 
chegaram a ser informados pelo detento José Edson Teófilo dos Santos que o 
detento “Tony” não se encontrava, durante a totalidade, tendo como resposta: 
“ELE DEVE ESTAR POR AÍ”; bem como, que o outro fugitivo, o detento 
João Marcos dos Santos, desembolsou a quantia de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais)  ao  detento  “Tony”  para  participar  no  episódio  da  fuga,  que  fora 
devidamente  registrada  pelo  circuito  interno  de  tv  do  respectivo 
estabelecimento  prisional,  não restando dúvidas  quanto ao envolvimento  do 
Aconselhado;     

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  06,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 148, de 11 FEV 2008

   EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de  19  AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  27732-1/19º  BPM,  Rômulo  Washington 
Aquilino (considerando o constante do Ofício n° 925/Seç. Ap. Adm./CPC, de 
20 DEZ 07, e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de se 
encontrar no comportamento “Mau” e não demonstrar interesse em melhorar 
sua  condição  disciplinar  perante  a  Corporação,  apresentando-se  como  um 
contumaz  transgressor  do  Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de 
Pernambuco-CDMEPE, conforme se verifica nas alterações a seguir: 1) não 
entregou sua licença médica expedida no dia 15 OUT 07; 2) não se apresentou 
no dia 25 OUT 07,  após o término da licença para tratamento de saúde; 3) 
faltou ao serviço do dia 26 de outubro de 2007; 4) faltou ao serviço do dia 27 
OUT 07; 5) faltou ao serviço do dia 29 OUT 07; 6) faltou ao serviço do dia 30 
OUT 07; 7) faltou ao pernoite do dia 02 NOV 07; 8) faltou ao serviço do dia 03 
NOV 07; 9) faltou, por fim, ao pernoite do dia 06 NOV 07;          

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  06,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

4.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 0197/08 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0705972-3.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  3220,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensão  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco-FUNAPE,  publicada  no 
Diário Oficial  do Estado em 30 NOV 07,  que Transferiu,  a  pedido,  para  a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 16872-6, Inaldo Ramos dos Santos, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado  os  proventos  mensais  integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 


